
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe sobre  indicação do serviço de Tapa
Buraco na Rua Jacarandá no Bairro Chácara
dos Pinheiros, nesta capital. 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
JUSTIFICATIVA 
Dispõe  sobre  indicação  do  serviço  de  Tapa  Buraco  na  Rua  Jacarandá  no  Bairro  Chácara  dos
Pinheiros. A presente solicitação prende-se à urgente necessidade de reparos na malha asfáltica da
referida via, que atualmente se encontra em avançado estado de deterioração. Devido o fluxo Intenso, 
é  uma  via  de  grande  movimentação  diária  de  condutores  de  veículos  e  pedestres,  o  que
trás insegurança geral nos moradores e população. E essa situação tem gerado extrema preocupação e
sensação de insegurança nos moradores e na população que circula pelo local todos os dias. Devido os 
riscos de acidentes.  Pois a presença dos buracos na pista obriga os motoristas e motociclistas a
realizarem manobras bruscas, aumentando consideravelmente o risco de colisões e atropelamentos.
Além de danos materiais e físicos, os prejuízos financeiros. Diante desse problema a comunidade teme
por  acidentes  graves  que  possam  acarretar  e  as  sérias  consequências  à  integridade  física  dos
transeuntes. 
Diante  do  exposto,  solicito  que  sejam  tomadas  as  providências  necessárias  pelas  autoridades
competentes e responsáveis, para garantir a segurança de toda a população que depende  via pública.  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de maio de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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